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.

diÁria
.

Portaria: 379- do dia 23/08/2021
oBJEtiVo: realizar visita domiciliar aos familiares de socioeducando cus-
todiado na UasE aNaNiNdEUa iii (Proc.919654/2021-Mem 84/2021)
sErVidora: sHEila frEitas dE soUZa
carGo: assistENtE social -  MatricUla: 54195519/ 1
sErVidor : carlos costa silVa
carGo: Motorista  -  MatricUla: 5849578/ 2
oriGEM: BElEM/Pa -  dEstiNo :ParaGoMiNas/Pa
PEriÓdo dE ViaGEM: 23 a 24/08/2021  -  diárias-1,5
ordENador dE dEsPEsas: lUiZ cElso da silVa

Protocolo: 696143
Portaria: 378 - do dia 23/08/2021
oBJEtiVo: realizar visita domiciliar aos familiares de adolescente custo-
diada no cEsEf (Proc.911820/2021-Mem 140/2021)
sErVidora: ElisaNGEla dE soUZa saMPaio
carGo: PEdaGoGo-  MatricUla: 5848407/ 2
oriGEM: BElEM/Pa -  dEstiNo : roNdoNÓPolis/Mt
PEriÓdo dE ViaGEM: 13 a 16/09/2021  -  diárias-3,5
ordENador dE dEsPEsas: lUiZ cElso da silVa

Protocolo: 696124
Portaria: 380- do dia 23/08/2021
oBJEtiVo: realizar visita domiciliar aos familiares de socioeducando cus-
todiado na UasE aNaNiNdEUa iii (Proc.918376/2021-Mem 82/2021)
sErVidora: JUliaNa MartiNs MENdEs
carGo: assistENtE social -  MatricUla: 5927565/ 2
sErVidor : silVio dE soUZa soarEs
carGo: Motorista  -  MatricUla: 5956425/ 1
oriGEM: BElEM/Pa -  dEstiNo :BarcarENa/Pa
PEriÓdo dE ViaGEM: 25/08/2021  -  diárias-0,5
ordENador dE dEsPEsas: lUiZ cElso da silVa

Protocolo: 696178
Portaria nº 381, de 23 de agosto de 2021.
Processo nº 917996/2021.
oBJEtiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de ado-
lescente, custodiado na UASE/ANANINDEUA III, conforme justificado nos 
termos do processo.
oriGEM: aNaNiNdEUa/Pa - dEstiNo: castaNHal/Pa.
PErÍodo: 26/08/2021 a 26/08/2021. – (0,5) diária
sErVidorEs: aNtoNia WilMa alEXaNdrE da silVa, PsicÓloGa, 
Matricula 5901372/4, e aldriN soUZa silVa, Motorista, Matricula 
5956751/1.
lUiZ cElso da silVa
PrEsidENtE da fasEPa

Protocolo: 696305
Portaria nº 382, de 23 de agosto de 2021.
Processo nº 920506/2021.
oBJEtiVo: custear despesas emergenciais de consumo com aquisição de 
óculos que atenderão as necessidades dos adolescentes, custodiados na 
UASE/BENEVIDES, conforme justificado nos termos do processo.
Programa de trabalho 08.243.1505.8393
Projeto atividade: 68.8393
ação: 183322
fonte de recurso: 0101
Natureza da despesa: 339030 – coNsUMo – r$ 800,00
sErVidorEs: JENNEs MElKY cardoso fErrEira, aUX. dE ENfErMa-
GEM, Matricula 5918731/2.
PraZo Para rEaliZaÇÃo da dEsPEsa: 30 (trinta) dias.
PraZo Para PrEstaÇÃo dE coNtas: 15 (quinze) dias
lUiZ cElso da silVa
PrEsidENtE da fasEPa

Protocolo: 696324
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

Portaria
.

Portaria n° 077/2021–GGa/ sedeMe Belém, 24 de agosto de 2021
a sEcrEtária adJUNta dE GEstÃo adMiNistratiVa dE Estado dE 
dEsENVolViMENto EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – sEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
 rEsolVE:
iNtErroMPEr, por necessidade de serviço, o período de gozo de férias do servidor 
BrUNo MEdEiros PoMPEU, identidade funcional nº 5948369/1, cargo GErENtE, 
concedido através da Portaria nº 042/2021 – GGa/sEdEME, de 07/07/2021, 
publicada no doE nº 34.631, de 08/07/2021, a partir de 23/08/2021, permanecendo 
saldo remanescente a ser gozado em momento oportuno.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
aNadElia diViNa saNtos
secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 696286

.

errata
.

errata da Portaria N° 221/2021 – BeLÉM, 23 de aGosto de 
2021, publicado no doe 34.679, de 24/08/2021.
“oNde se LÊ: diária: 2,5 (meia)”.
“Leia –se: diárias: 2,5 (duas e meia)”.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 696206
.

diÁria
.

Portaria N° 224/2021 daF/sedeMe  BeLÉM, 24 de aGosto de 2021.
Nome: carlos aUGUsto dE PaiVa lEdo/Matricula: 57195771/2/cargo: 
sEcrEtário adJUNto dE Estado/ origem: Belém-Pa/ destino: Marabá-
Pa/ Período: 24/08/2021 a 25/08/2021 /diária:1,5 (uma e meia)/ objetivo: 
representar a sEdEME no Estradeiro da aprosoja/Movimento Pró logística.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 696238
Portaria N° 223/2021 - daF/sedeMe - BeLÉM, 24 de aGosto de 2021.
Nome:EdUardo NicolaU dEMEtrio NEto/Matricula:n°5961463/1/ car-
go:assessor ii/origem:Belém-Pa/destino:Novo Progresso-Pa/Período: 
25/08/2021 a 28/08/2021/diárias:3,5 (três e meia)/objetivo:representar a 
sEdEME no ENcoNtro da frENtE ParlaMENtar dE VErEadorEs Mt/Pa. 
a atividade está em conformidade com as ações pautadas no PPa 2020-2023.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 696144
Portaria N° 225/2021 - daF/sedeMe  BeLÉM, de 24 de aGosto 2021.
Nome: BrUNo da silVa castro/Matricula:n° 5918069/1/cargo: Mo-
torista/origem:Belém-Pa/destino:cametá-Pa/Período:25/08/2021 a 
27/08/2021/diárias: 2,5 (duas e meia)/objetivo:conduzir os servidores 
desta SEDEME ao município, a fim de representarem a SEDEME no evento 
Projeto ParcErias PElo Pará: aGENda do dEsENVolViMENto, EMPrE-
Go E rENda – rEGiÃo do tocaNtiNs/caMEtá.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 696319
.

oUtras MatÉrias
.

acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica QUe eNtre si ceLeBraM o 
GoVerNo do estado do ParÁ atraVÉs da secretaria de es-
tado de deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, MiNeraÇÃo e eNer-
Gia (sedeMe) e a PreFeitUra MUNiciPaL de eLdorado do ca-
raJÁs – Pa, Na ForMa e coNdiÇÕes decLaradas aBaiXo:
de um lado, a sEcrEtaria dE Estado dEsENVolViMENto EcoNÔMico, 
MiNEraÇÃo E ENErGia - sEdEME, criada pela lei nº 8.096 de 1º de Janeiro 
de 2015, art. 2º, inciso ii, alínea “b”, com sede à avenida senador lemos, 
nº 290, Bairro do Umarizal, cEP 66.050-000, Belém, Estado do Pará, inscrita 
no cNPJ nº 14.772.025/0001-18, neste ato representada por seu secretário, 
nomeado por decreto do Governador, publicado no doE nº 34.541, sr. JosÉ 
fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMEs JÚNior, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade, rG nº 1417441 sEGUP-Pa e cPf 217.932.982-
20 e a PrEfEitUra dE Eldorado do caraJás – Pa, inscrita no cNPJ nº 
84.139.633/0001-75, com sede na rua da rodoviária, nº 30, Bairro: cen-
tro, cEP: 68.524-000, na cidade de Eldorado do caraJás - Pa, neste 
ato representado por sua Prefeita, sra. iara BraGa MiraNda, brasileira, 
casada, Profissão Pedagoga, portador do RG nº 3732228/PC-PA e CPF nº 
702.629.262-53, resolvem firmar o presente Acordo de Cooperação Técnica, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:
Considerando que os recursos minerais são finitos, que a diversificação das 
atividades econômicas no município de Eldorado do carajás – Pa é estratégica 
para a sustentabilidade do território com a exaustão das reservas minerais;
considerando que a geodiversidade da província mineral do carajás, que 
o setor da mineração tem sido um dos motores de crescimento econômico 
do estado do Pará, demanda de ações integradas entre União, Estado e 
Município, para o ordenamento e verticalização da produção mineral;
considerando que a lei Estadual nº 7.591/2011 instituiu a taxa de con-
trole, acompanhamento e fiscalização das atividades de Pesquisa, lavra, 
Exploração e aproveitamento de recursos Minerários (tfrM) e o cadas-
tro Estadual de controle, acompanhamento e fiscalização das atividades 
de Pesquisa, lavra, Exploração e aproveitamento de recursos Minerários 
(cErM), que é regulamentada pelo decreto Estadual nº 386/2012, sendo 
inscrição obrigatória para as pessoas, físicas ou jurídicas, a qualquer título, 
autorizadas a realizarem a pesquisa, lavra, a exploração ou o aproveita-
mento de recursos minerários no Estado;
Considerando que o CERM tem por finalidade registrar os elementos de 
identificação, localização e classificação das pessoas físicas ou jurídicas, 
detentoras de direitos minerários, que estejam, a qualquer título, autoriza-
das a realizarem pesquisa, lavra, exploração ou aproveitamento de recur-
sos minerários no Estado do Pará;
Considerando que o Certificado de Registro do CERM é um documento 
pré-requisito obrigatório para o licenciamento ambiental de atividades de 
extração mineral, conforme artigo 8º da instrução Normativa da sEMas nº 
006/2013 e artigo 6ª da iN nº 006/2014;
considerando a resolução coEMa nº 120/2015, que diz que o licencia-
mento ambiental de atividades de extração mineral de impacto local é de 
responsabilidade das secretarias Municipais de Meio ambiente (sEMMa), 
assim, o Certificado de Registro do CERM passa a ser exigido, obrigatoria-
mente, pelas sEMMa´s, em atenção ao artigo 8º da instrução Normativa 
da sEMas nº 006/2013 e ao artigo 6ª da iN nº 006/2014;
considerando que a sEcrEtaria EXEcUtiVa MUNiciPal dE MEio aM-


